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LEI COMPLEMENTAR Nº 066/2016 

 

Dispõe sobre o Código de Obras do Município 

de Guarapuava e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Código de Obras do Município de Guarapuava, o qual estabelece 

normas para elaboração de projetos e execução de obras, em seus aspectos técnicos, estruturais e 

funcionais. 

Parágrafo único. Todos os projetos de obras e instalações deverão estar de acordo com este 

Código, com a legislação vigente sobre Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, Plano Diretor do 

Município de Guarapuava e Lei do Sistema Viário. 

Art. 2º Toda obra de construção, ampliação e restauração, de iniciativa pública ou privada, 

somente poderá ser executada após concessão do Alvará de Licença para Construção pelo órgão 

competente do Município. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o artigo anterior inclui as seguintes obras: 

I - Obra de construção de qualquer natureza; 

II - Obra de ampliação de edificação; 

III - Obra de demolição de edificação de qualquer natureza; 

IV - Obra de pavimentação e obras de arte; 

V - Obra de construção/instalação de antenas de telecomunicações; 

VI - Obra de rede subterrânea; 

VII - Instalação de “stand” de vendas, containers e outros serviços de apoio às construções; 

VIII - Canalização de cursos d´água no interior dos lotes; 

IX - Implantação de mobiliário urbano; 

X - Implantação de publicidade. 

Art. 3º É dispensável a apresentação de projeto e requerimento de expedição de Alvará de 

Licença para Construção, para: 
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I -Construção de pequenos barracões provisórios destinados a depósito de materiais durante a 

construção de edifícios; 

II - Obras de reparos em fachadas quando não compreenderem alteração das linhas 

arquitetônicas; 

III - Stand de vendas de caráter provisório. 

Art. 4º Para as edificações existentes serão permitidas obras de ampliação desde que atendam 

as disposições deste Código e da legislação vigente sobre Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 5º Todas as edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter unifamiliar e 

áreas privativas das edificações coletivas, deverão ser projetadas de modo a permitir o acesso, 

circulação e utilização por pessoas com necessidades especiais, devendo seguir as orientações previstas 

em regulamento à Norma Brasileira - NBR 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

suas alterações ou outra que venha a substituí-la. 

Art. 6º Os termos técnicos utilizados neste Código encontram-se definidos no Anexo I, 

Glossário, parte integrante desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS, LICENÇAS E PRAZOS 

 

Seção I 

Da Consulta Prévia 

Art. 7º Antes de solicitar a aprovação do projeto, o interessado poderá efetivar consulta prévia 

através de protocolo. 

§ 1º Ao interessado cabem as indicações: 

I - Matrícula atualizada do lote; 

II - Natureza da obra (alvenaria, madeira, mista, outros); 

III - Destino da obra (residencial, comercial, industrial, etc.). 

§ 2º À Prefeitura cabe a indicação das normas urbanísticas incidentes sobre o lote, tais como 

zona, taxas de ocupação e permeabilidade, coeficiente de aproveitamento, altura máxima e recuos 

mínimos. 

§ 3º Não serão analisados pré-projetos, croquis, estudos ou similares no protocolo de Consulta 

Prévia. Será emitido o documento contendo os parâmetros definidos no § 2º. 

§ 4º O prazo de validade da Consulta Prévia é de seis meses. Se nesse prazo houver 

modificação na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, código de obras ou outra legislação 

pertinente deverá proceder com a atualização da consulta. 

§ 5º A Consulta Prévia deverá ser respondida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo, salvo os casos que merecerem análise junto ao Conselho do Plano Diretor de 

Guarapuava - CONCIDADE, Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou outro órgão competente. 
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Seção II 

Da Aprovação de Projeto para Construção 

Art. 8º Para análise inicial o requerente poderá apresentar uma única via do projeto 

arquitetônico, sendo que após as correções, quando houver, deverá ser reapresentado o projeto em, no 

mínimo, duas vias; uma das quais será arquivada no órgão competente da Prefeitura e a outra será 

devolvida ao requerente após a aprovação, contendo em todas as folhas o carimbo “aprovado” e as 

rubricas dos funcionários encarregados. Todas as pranchas deverão estar assinadas pelo proprietário da 

obra e pelos responsáveis do projeto e da execução.  

Art. 9º O proprietário poderá ser representado legalmente pelo autor do projeto ou outra 

pessoa que possua procuração ou autorização com firma reconhecida da assinatura no requerimento de 

abertura do processo de aprovação. 

§ 1º Os esclarecimentos técnicos relativos aos projetos de que trata o presente artigo, serão 

fornecidos exclusivamente ao autor do projeto, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de 

Guarapuava - PMG. 

§ 2º O trâmite dos procedimentos relativos à aprovação de projetos, será atribuição do autor 

do projeto, responsável técnico do projeto, do proprietário legalmente reconhecido ou de procurador 

formalmente constituído pelo proprietário. 

Art. 10. O projeto envolvendo serviços de saúde será submetido à análise por parte da 

autoridade sanitária competente. 

 

Subseção I 

Da Aprovação de Edificações 

Art. 11. Para aprovação do projeto de edificação o interessado deverá apresentar: 

I - Consulta Prévia para Construção preenchida (se houver); 

II - Matrícula atualizada (máximo trinta dias) em nome do requerente. Se o proprietário da 

obra não for o proprietário do terreno, a Prefeitura exigirá prova de acordo entre ambos, com firma 

reconhecida; 

III - Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pelo 

projeto arquitetônico (ART/RRT); 

IV - Projeto arquitetônico completo de acordo com norma que disciplina sobre desenho 

arquitetônico, em tamanhos A3, A2 ou A1, salvo para grandes empreendimentos, onde serão admitidas 

pranchas A0, mediante análise do Departamento de Aprovação de Projetos - DEAPRO, contendo: 

a) Planta de Situação na escala adequada, representando a quadra e ruas lindeiras, lote 

destacado, com medidas conforme matrícula, distância do lote à esquina mais próxima, orientação do 

Norte e ainda, representação de rios, canais e outros elementos se houver. A Planta de Situação deverá 

estar inserida na primeira prancha, no canto superior direito, logo acima do selo padrão; 
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b) Planta baixa de cada pavimento não repetido, na escala 1:50 (um para cinquenta), com as 

dimensões e áreas de todos os compartimentos, dimensões dos vãos de iluminação, garagens e áreas de 

estacionamento, finalidade de cada compartimento, especificação dos materiais utilizados, indicação 

das espessuras das paredes, dimensões internas e externas totais da obra, traços indicativos dos cortes 

longitudinais e transversais e indicação de cota de nível dos pisos. No caso de mais de um pavimento, 

indicar a área (construída e útil) de cada um deles abaixo da legenda da planta baixa; 

c) Perfis longitudinal e transversal do terreno, exceto quando o terreno for plano, devendo 

conter essa observação no projeto; 

d)Cortes transversais e longitudinais na mesma escala da planta baixa, com a indicação dos 

elementos necessários à compreensão do projeto como pé-direito, altura das janelas e peitoris, perfis 

do telhado e indicação dos materiais; 

e)Elevações das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala da planta baixa; 

f)Planta de Implantação com a projeção da edificação a construir e das edificações já 

construídas, se houver, altura do muro, grade, se houver, representação do passeio conforme legislação 

vigente, ainda que seja obra de ampliação e/ou reforma, e acessos de veículos e pedestres, em escala 

1:100 (um para cem); 

g)Planta de Cobertura com indicação dos caimentos, inclinação, tipo de telha, indicação de 

elementos como rufos, calhas, poço de luz, chaminés, entre outros, na escala 1:100 (um para cem). A 

Planta de Cobertura poderá ser representada junto com a Planta de Implantação; 

h)Selo padrão do município com quadro estatístico completo em todas as pranchas, conforme 

Anexo II. 

V - Fotografia (revelada ou impressa) da frente do imóvel objeto da aprovação de projeto, para 

propiciar apreciação do passeio, tendo em vista que o padrão predominante da quadra é um dos fatores 

relevantes da análise; 

VI -Certificado de Conclusão de Obras de edificação existente, se houver, ou Alvará de Licença 

para Construção de obra já iniciada e não finalizada. Caso a obra existente não possua regularidade, 

deverá ser providenciada sua regularização através de aprovação de projeto no mesmo ou outro 

protocolo. 

Parágrafo único. Nos casos de projetos para construção de edificações de grandes proporções, 

as escalas mencionadas poderão ser alteradas, devendo, contudo, ser consultado previamente o órgão 

competente da Prefeitura Municipal. 

 

Subseção II 

Da Aprovação de Condomínios Residenciais 

Art. 12. Todo condomínio residencial deverá passar por aprovação de anteprojeto, onde 

deverá ser apresentado: 
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I - Anteprojeto do condomínio com Planta de Implantação contendo: a subdivisão dos lotes, 

com respectivas dimensões, vias de acesso, locação de uma unidade habitacional em cada lote e demais 

informações conforme solicitações do departamento competente que se fizerem necessárias para a 

compreensão do projeto; 

II - Parecer Técnico da Companhia de Energia Elétrica sobre a viabilidade da execução da rede 

de energia; 

III - Parecer Técnico da Companhia de Saneamento sobre a viabilidade da execução de rede de 

abastecimento de água e rede coletora de esgoto; 

IV - Matrícula atualizada do imóvel; 

V - Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica do profissional responsável (ART/RRT); 

VI - Licença prévia ambiental para condomínios com mais de 12 (doze) unidades. 

Art. 13. De posse do anteprojeto aprovado, o interessado deverá proceder com a aprovação 

do projeto definitivo e, para tanto, deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - Matrícula atualizada do imóvel; 

II - Anteprojeto aprovado; 

III - Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica do profissional - ART/RRT (do projeto 

arquitetônico, dos projetos complementares e de execução); 

IV - Projeto de pavimentação e águas pluviais, que será analisado e aprovado no mesmo 

protocolo; 

V - Projeto de rede de iluminação pública (quando tratar-se de condomínio com mais de 12 

unidades) que será analisado e aprovado no mesmo protocolo; 

VI - Projeto da rede de abastecimento de água e de esgotamento sanitário aprovado pelo 

órgão competente; 

VII - Projeto da rede de energia elétrica aprovado pelo órgão competente; 

VIII - Termo de compromisso de execução da infraestrutura; 

IX - Cronograma físico-financeiro de execução das obras de infraestrutura exigidas assinado 

pelo proprietário e profissional responsável; 

X - Licença de Instalação e Operação para condomínios com mais de 12 (doze) unidades. 

Art. 14. Para a emissão de Alvará de Licença para Construção das unidades habitacionais em 

Condomínios, é necessário que se apresente certificado de conclusão das obras de infraestrutura 

emitido pelo município. 

 

Seção III 

Do Alvará de Licença para Construção 

Art. 15. Para emissão do Alvará de Licença para Construção será necessário: 

I -Duas vias do projeto arquitetônico conforme aprovação anterior, porém sem carimbo da 

aprovação, onde será preenchido com o número do Alvará correspondente. No caso de o alvará ser 
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solicitado concomitantemente com a aprovação do projeto, dispensa-se este item e a aprovação deve 

seguir às especificações da seção anterior; 

II - Projetos complementares aprovados pelos órgãos competentes, com sua respectiva 

Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica do profissional - ART/RRT; 

III - Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica do profissional - ART/RRT da execução; 

IV - Matrícula atualizada (máximo trinta dias) em nome do requerente. Se o proprietário da 

obra não for o proprietário do terreno, a Prefeitura exigirá prova de acordo entre ambos, com firma 

reconhecida; 

V - Cartão de numeração predial. 

Parágrafo único. Serão exigidos os projetos complementares em todas as edificações acima de 

100,00m2 (cem metros quadrados). Nas edificações acima de um pavimento será exigido, no mínimo, o 

projeto estrutural, e sua respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica do profissional 

responsável (ART/RRT). 

Art. 16. O Alvará de Licença para Construção será válido pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua expedição. Se a obra não for iniciada dentro do prazo, o Alvará perderá sua 

validade e o interessado deverá solicitar nova aprovação de projeto ou revalidação do respectivo Alvará. 

Parágrafo único. Para efeito do presente Código, uma obra será considerada iniciada, desde 

que suas fundações estejam totalmente construídas, inclusive baldrames. 

Art. 17. A fim de comprovar o licenciamento da obra para efeitos de fiscalização, o Alvará de 

Licença para Construção deverá ser mantido no local da obra, juntamente com o projeto aprovado. 

Art. 18. A Prefeitura Municipal terá prazo de no máximo 30 (trinta) dias para análise, 

aprovação do projeto e expedição do Alvará de Licença para Construção, desde que o projeto 

apresentado esteja em condições de aprovação. 

§ 1º Será realizada análise do projeto arquitetônico e disponibilizada a lista com correções a 

serem feitas. Caso o processo retorne sem correções ou com correções parciais, o mesmo será 

indeferido e arquivado após três retornos. 

§ 2º O processo será indeferido e arquivado caso não retorne com as devidas correções dentro 

do prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

 

Seção IV 

Das Normas Técnicas de Apresentação do Projeto 

Art. 19. Os projetos somente serão aceitos quando legíveis, sem rasuras e colagens, de acordo 

com as normas usuais, de desenho arquitetônico, estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT. 

Parágrafo único. No caso de reforma ou ampliação, deverá ser indicado no projeto o que será 

demolido, construído e conservado, de acordo com convenção descrita em legenda no projeto. 
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Seção V 

Das Modificações dos Projetos Aprovados 

Art. 20. Para modificações em projeto aprovado, como alteração de finalidade, proprietário e 

profissional responsável, quando não houver alteração da área construída será necessária a aprovação 

das alterações do projeto. 

§ 1º O requerimento solicitando aprovação do projeto modificado deverá ser acompanhado de 

cópia do projeto anteriormente aprovado, do respectivo Alvará de Licença para Construção e Anotação 

ou Registro de Responsabilidade Técnica do profissional responsável (ART/RRT) retificado, se for o caso, 

sendo protocolado como Retificação de Projeto. 

§ 2º As modificações serão observadas no Alvará de Licença para Construção, o qual 

permanecerá com a mesma numeração emitida anteriormente. 

Art. 21. Para modificações em projeto aprovado, com alteração de área construída, será 

necessário solicitar nova aprovação de projeto, com a reapresentação da documentação citada nos 

artigos anteriores, sendo protocolado como Substituição de Projeto. 

Parágrafo único. O projeto aprovado anteriormente, bem como o Alvará de Licença para 

Construção será cancelado, sendo substituído por nova aprovação e numeração de Alvará.  

 

Seção VI 

Da Conclusão de Obra 

Art. 22. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que se proceda a vistoria da Prefeitura e 

seja expedido o respectivo Certificado de Conclusão de Obra. 

Parágrafo único. Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade, 

estando em funcionamento as instalações hidro sanitárias, elétricas, prevenção de incêndios e pânico e 

demais instalações necessárias, inclusive guarda corpo de proteção. 

Art. 23. O pedido de conclusão de obra de uma edificação deverá ser requerido pelo 

proprietário ou profissional responsável, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da obra, 

anexando, para tanto: 

I -Cópia do Alvará de Licença para Construção; 

II - Projeto arquitetônico aprovado, o qual será devolvido ao final do processo; 

III - Laudo de vistoria do corpo de bombeiros, para os casos em que a lei exija sistema de 

prevenção contra incêndios. 

Art. 24. Para as edificações situadas em vias pavimentadas, o passeio deverá estar executado, 

de acordo com projeto aprovado e com a legislação vigente, no momento da vistoria para emissão do 

Certificado de Conclusão de Obra. 

§ 1º Se, no momento da aprovação do projeto, a via não possuir pavimento e após a conclusão 

da obra a via estiver pavimentada, será obrigatória a execução do passeio conforme legislação vigente. 
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§ 2º Para os casos em que o projeto foi aprovado anterior à Lei que dispõe sobre calçadas será 

obrigatória a execução do passeio conforme legislação vigente para a emissão do Certificado de 

Conclusão de Obras. 

§ 3º No caso de obras de reforma e/ou ampliação o passeio deverá ser adequado com a 

legislação vigente. 

Art. 25. Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação foi construída, ampliada, 

reconstruída ou reformada em desacordo com o projeto aprovado, o proprietário e/ou responsável 

técnico será autuado, de acordo com as disposições deste Código, e obrigado a regularizar o projeto, 

caso as alterações sejam passíveis de serem aprovadas, ou fazer demolições ou modificações 

necessárias para regularizar a situação da obra. 

Art. 26. Só será concedido Certificado de Conclusão de Obra parcial nos seguintes casos: 

I - Quando se tratar de edifício residencial e comercial com a possibilidade de utilização de 

uma parte independente da outra; 

II - Quando se tratar de mais de uma edificação no mesmo lote. 

 

Seção VII 

Das Vistorias 

Art. 27. A Prefeitura fiscalizará as diversas obras requeridas, a fim de que as mesmas sejam 

executadas dentro das disposições deste Código, de acordo com o projeto aprovado. 

Parágrafo único. Os funcionários investidos em função fiscalizadora terão ingresso a todas as 

obras, mediante a apresentação de prova de identidade e poderão observar as formalidades legais, 

inspecionar bens e papéis de qualquer natureza desde que constituam objeto desta legislação. 

Art. 28. Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente da Prefeitura poderá 

exigir que lhe seja apresentado projeto e demais documentos pertinentes. 

 

Seção VIII 

Da Responsabilidade Técnica 

Art. 29. Somente profissionais habilitados, devidamente inscritos na Prefeitura, poderão 

projetar e/ou executar qualquer obra dentro do Município. 

Art. 30. Só poderão ser inscritos na Prefeitura, os profissionais devidamente registrados nos 

conselhos regionais de engenharia e arquitetura.  

Art. 31. Na eventualidade de haver a substituição do responsável técnico de uma obra, 

durante a sua execução, deverá o substituído comunicar o fato, por escrito, à Prefeitura, relatando o 

estágio em que se encontra a obra. 

Parágrafo único. A sequência da execução da obra só poderá se dar quando o seu proprietário 

ou contratante requerer a substituição por escrito, mediante a apresentação de Anotação ou Registro 
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de Responsabilidade Técnica do profissional responsável (ART/RRT), com a baixa da ART ou do RRT do 

profissional substituído. 

 

Seção IX 

Da Licença para Demolição 

Art. 32. O interessado em realizar demolição deverá solicitar à Prefeitura através de 

requerimento contendo o endereço e área da edificação a ser demolida. 

§ 1º Se a edificação a ser demolida estiver no alinhamento predial, encostada em outra 

edificação ou estiver uma altura superior a 5,00m (cinco metros) será exigida a responsabilidade de 

profissional habilitado. 

§ 2º Será obrigatória a construção de tapumes e outros elementos que, de acordo com a 

Prefeitura, sejam necessários, a fim de garantir a segurança dos vizinhos e pedestres. 

§ 3º Qualquer edificação que esteja ameaçada de desabamento, deverá ser demolida pelo 

proprietário e este se recusando a fazê-la, será passível de multa, sendo que a Prefeitura poderá 

executar a demolição, cobrando do mesmo as despesas correspondentes, acrescidas de taxa de 20% 

(vinte por cento) de administração. 

§ 4º É dispensável a licença para demolição de muros de fechamento com até 2,50m (dois 

metros e cinquenta centímetros) de altura. 

 

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS 

 

Seção I 

Do Canteiro de Obras 

Art. 33. É proibida a permanência de qualquer material de construção nos logradouros 

públicos, bem como a utilização destes como canteiros de obras ou depósito de entulhos. 

§ 1º No caso da utilização do passeio para depositar material de construção, na 

impossibilidade de fazê-lo dentro do lote, deverá obrigatoriamente deixar parte livre destinada ao 

trânsito de pedestres, com largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros). 

§ 2º A limpeza do logradouro público deverá ser permanentemente mantida pelo proprietário 

e/ou responsável da obra, enquanto a mesma durar e em toda a sua extensão. 

§ 3º Quaisquer detritos caídos da obra, bem como resíduos de materiais que ficarem sobre 

qualquer parte do leito do logradouro público deverão ser imediatamente recolhidos, sendo, caso 

necessário, feita a varredura de todo o trecho atingido, além da irrigação para impedir o levantamento 

de pó. 
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§ 4º A não retirada dos materiais ou do entulho autoriza a Prefeitura a fazer a remoção do 

material encontrado em via pública, dando-lhe o destino conveniente, e a cobrar dos executores as 

despesas correspondentes, acrescidas de taxa de 20% (vinte por cento) de administração. 

 

Seção II 

Dos Tapumes e Andaimes 

Art. 34. Toda e qualquer construção, demolição ou reforma deverá estar preferencialmente 

protegida por tapumes que garantam a segurança de quem transita pelo logradouro. 

Art. 35. Os tapumes deverão ter altura mínima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros), 

podendo avançar até a metade da largura do passeio. 

§ 1º A parte livre do passeio não poderá ser inferior a 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), exceto em casos especiais em que a largura total do passeio inviabilizar a aplicação deste 

dispositivo, onde deverá ser feito desvio pelo leito carroçável da via, providenciando uma rampa 

provisória, com largura mínima de 1,00m (um metro) e inclinação máxima de 10% (dez por centro), 

conforme determinado em Norma Brasileira - NBR 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, suas alterações ou outra que venha a substituí-la. 

§ 2º Quando os tapumes forem construídos em esquinas, as placas de nomenclatura dos 

logradouros, bem como a sinalização de trânsito existente não poderão ser obstruídas pelo tapume, que 

deverão apresentar canto chanfrado, de acordo com Anexo III - Figura 01 de forma a não prejudicar a 

visibilidade do tráfego de veículos. 

§ 3º A faixa de passeio, não ocupada por tapume, deverá ser mantida conservada e sem 

obstáculos, para livre trânsito de pedestres. 

§ 4º Os tapumes deverão retornar à posição original, ou seja, no alinhamento predial, quando 

a obra estiver paralisada. 

Art. 36. Os andaimes para construção de edifícios de três ou mais pavimentos deverão ser 

protegidos por telas ou proteção similar, de modo a evitar a queda de materiais nos logradouros e 

prédios vizinhos, de acordo com a legislação de segurança e medicina do trabalho e normas específicas 

vigentes. 

 

Seção III 

Das Escavações e Aterros 

Art. 37. Nas escavações e aterros deverão ser adotadas medidas de segurança para evitar o 

deslocamento de terra nas divisas e/ou eventuais danos às edificações vizinhas. 

Parágrafo único. No caso de escavações e aterros de caráter permanente, que modifiquem o 

perfil do terreno, o responsável legal é obrigado a proteger as edificações lindeiras e o logradouro 

público com obras de proteção contra o deslocamento de terra. 
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CAPÍTULO IV 

DAS EDIFICAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Paredes 

Art. 38. As paredes externas se construídas na divisa do lote deverão ter espessura mínima de 

15cm (quinze centímetros). 

Art. 39. As paredes de divisa entre apartamentos deverão possuir espessura mínima de 20cm 

(vinte centímetros). 

Parágrafo único. As espessuras de que tratam os artigos 38 e 39, poderão ser alteradas quando 

forem utilizados materiais de natureza diversa, desde que possuam comprovadamente, no mínimo, os 

mesmos índices de resistência, impermeabilidade e isolamento térmico e acústico, conforme o caso. 

 

Seção II 

Das Portas, Passagens e Corredores 

Art. 40. As portas de acesso às edificações, bem como as passagens ou corredores, devem ter 

largura suficiente para escoamento dos compartimentos ou setores da edificação a que dão acesso. 

Art. 41. Quando de uso privativo a largura mínima dos corredores será de 0,80m (oitenta 

centímetros) e quando de uso comum, a largura mínima dos corredores será de 1,20m (um metro e 

vinte centímetros). 

Art. 42. Quando houver corredor externo de passagem, entre paredes laterais e/ou de fundos 

(sem abertura) e o muro de divisa, a largura do corredor não poderá ser inferior a 1,00m (um metro). 

 

Seção III 

Das Escadas, Rampas e Elevadores 

Art. 43. As escadas de uso comum ou coletivo deverão ter largura suficiente para proporcionar 

o escoamento do número de pessoas que dela dependem, sendo: 

I - A largura mínima das escadas de uso comum ou coletivo será de 1,20m (um metro e vinte 

centímetros) e não inferior às portas e corredores de que trata o artigo anterior; 

II - As escadas de uso privativo ou restrito do compartimento, ambiente ou local, poderão ter 

largura mínima de 0,80m (oitenta centímetros); 

III - As escadas deverão oferecer passagem com altura mínima nunca inferior a 2,10m (dois 

metros e dez centímetros); 

IV - Só serão permitidas as escadas em leque ou caracol e do tipo marinheiro quando interligar 

dois compartimentos de uma mesma habitação; 

V - As escadas deverão ter seus degraus com altura máxima de 0,19m (dezenove centímetros) 

e largura mínima de 0,25m (vinte e cinco centímetros), sendo que a relação entre estas duas dimensões 
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deverá estar de acordo com a fórmula de Blondel 2h+b=63 a 64cm, onde “h” é a altura do degrau e “b” 

a largura; 

VI - As escadas deverão ter patamar intermediário, de pelo menos 1,00m (um metro) de 

profundidade, quando o desnível vencido for superior a 2,80m (dois metros e oitenta centímetros) de 

altura; 

VII - As escadas que atendam a mais de dois pavimentos deverão ser de material 

incombustível. 

Art. 44. Para o dimensionamento de escadas e rampas deverão ser observadas todas as 

exigências da legislação pertinente do Corpo de Bombeiros.  

Art. 45. As rampas de acesso a veículos poderão apresentar inclinação máxima de 25% (vinte e 

cinco por cento). 

Art. 46. As rampas para pedestres em estabelecimentos de uso coletivo deverão respeitar a 

Norma Brasileira - NBR 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, suas alterações ou 

outra que venha a substituí-la. 

Art. 47. Em todo edifício com mais de 04 (quatro) pavimentos, será obrigatória a instalação de 

pelo menos 01 (um) elevador. 

§ 1º O térreo e sobreloja (se houver) contam como pavimento. 

§ 2º O subsolo e o último pavimento que for de uso exclusivo do penúltimo não contam como 

pavimento. 

Art. 48. Nos edifícios com oito ou mais pavimentos, será obrigatória a instalação de, no 

mínimo, 02 (dois) elevadores. 

Art. 49. Os espaços de acesso às portas dos elevadores deverão ter dimensão não inferior a 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros), medida perpendicular às portas dos elevadores. 

Art. 50. Para todos os edifícios de uso coletivo com mais de um pavimento é obrigatória, em 

projeto, a previsão de espaço para o poço do elevador para atendimento da acessibilidade. 

 

Seção IV 

Das Marquises, Beirais, Sacadas e Saliências 

Art. 51. Os edifícios construídos no alinhamento predial poderão ser dotados de marquises, 

obedecendo as seguintes características: 

I - Serão sempre em balanço; 

II - Terão altura mínima de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), contados do nível 

acabado do passeio; 

III - A projeção da marquise deverá ter, no máximo, 1,20m (um metro e vinte centímetros). 

Art. 52. As fachadas dos edifícios quando construídas no alinhamento predial, não poderão ter 

sacadas, floreiras, caixas para ar condicionado, brises e afins. 
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Parágrafo único. As faces externas das sacadas, terraços e varandas, não poderão ter recuo 

inferior a 0,80m (oitenta centímetros) do alinhamento predial. 

Art. 53. As sacadas, quando paralelas às divisas laterais e de fundos, deverão estar recuadas no 

mínimo 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) e quando perpendiculares, deverão estar recuadas 

no mínimo 75cm (setenta e cinco centímetros) das divisas. 

Parágrafo único. As áreas sob sacadas, beirais ou outras projeções com largura inferior a 

1,20m (um metro e vinte centímetros), não contam como área construída. 

Art. 54. As fachadas poderão ter saliências não computáveis como área construída, 

projetando-se ou não sobre o recuo obrigatório, desde não ultrapassem 20cm (vinte centímetros) de 

projeção. 

Parágrafo único. Edificações no alinhamento predial não poderão possuir saliências. 

 

Seção V 

Dos Recuos 

Art. 55. Os recuos frontais deverão estar de acordo com o disposto na Lei de Zoneamento, Uso 

e Ocupação do Solo. 

Art. 56. O subsolo deverá obedecer ao recuo mínimo obrigatório previsto para o pavimento 

térreo. 

Art. 57. Sacadas, floreiras, beirais, terraços e similares poderão ser projetados sobre o recuo 

frontal obrigatório em largura de no máximo 1,20m (um metro e vinte centímetros), com exceção das 

edificações no alinhamento predial ou com recuo frontal inferior a 2,00m (dois metros). 

Art. 58. As áreas destinadas aos recuos frontais poderão ser utilizadas nos seguintes casos: 

I -Para a implantação de guaritas de no máximo 12,00m2 (doze metros quadrados); 

II - Para a previsão de área de jardim, escadas, rampas que auxiliem no acesso à edificação; 

III - Implantação de cisternas, depósitos de gás e de lixo; 

IV - Toldos, estruturas em policarbonato e materiais similares e de caráter removível poderão 

ser instalados a título precário e sua autorização poderá ser cancelada pela Administração Municipal por 

critérios técnicos a qualquer momento, sem indenização prévia. 

Parágrafo único. Os itens contidos nos incisos de I a IV são tolerados, devendo conter na 

prancha de implantação o texto: “Removível sem ônus à PMG”. 

Art. 59. Os recuos laterais e de fundos das edificações deverão estar de acordo com o Anexo V, 

Tabela I, parte integrante desta lei. 

Art. 60. As janelas, quando perpendiculares às divisas, deverão estar recuadas no mínimo 75 

cm (setenta e cinco centímetros) das mesmas. 

Art. 61. É proibido abrir janelas, portas, fazer eirado, terraço, sacada ou varanda, a menos de 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros) do terreno vizinho, quando paralelas à divisa. 
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Parágrafo único. Tijolos de vidro serão permitidos nas divisas somente como elemento 

decorativo, e nunca como fonte de iluminação, devendo o proprietário estar ciente de que em qualquer 

tempo o vizinho poderá edificar junto à divisa e consequentemente se perderá a passagem de luz 

advinda do outro lado do lote. 

Art. 62. Edificações com três pavimentos ou mais, onde não é permitido encostar paredes 

cegas na divisa, conforme Anexo V, Tabela I, deverão prever o acesso para o terceiro piso em diante 

resguardando os recuos obrigatórios. 

Art. 63. Os terraços perpendiculares à divisa deverão possuir parede com altura mínima de 

1,80m (um metro e oitenta centímetros) e a mesma deverá ser estendida no mínimo 75cm (setenta e 

cinco centímetros) no seu comprimento. 

Art. 64. Todas as edificações localizadas no alinhamento predial, bem como muros e grades 

deverão obedecer ao chanfro de esquina, do térreo aos pavimentos superiores. 

 

Seção VI 

Dos Compartimentos 

Art. 65. Os tamanhos mínimos, dos compartimentos de habitações unifamiliares e coletivas, 

estão definidos no Anexo V, Tabela II, parte integrante deste Código. 

Art. 66. Para efeitos desta Lei, os compartimentos das edificações são classificados como de: 

I - Permanência prolongada: dormitórios, sala de jantar, de estar, de visitas, de jogos, de 

costura, de estudo, escritórios, cozinhas, copas e afins; 

II - Utilização transitória: closets, acessos, corredores, escadas, sanitários, banheiros, 

vestiários, despensas, depósitos, lavanderias de uso domésticos; 

III - Utilização especial: aqueles que, pela sua destinação, não se enquadrem nas demais 

classificações. 

Art. 67. Salvo os casos expressos, todos os compartimentos de permanência prolongada 

devem ter aberturas para o exterior. 

Art. 68. Para os compartimentos referidos no inciso II do artigo 66 desta Lei, serão permitidas 

iluminação zenital e ventilação forçada, através de dutos, domos ou similares. 

Art. 69. Admitir-se-ão soluções mecânicas de ventilação e iluminação em galerias comerciais, 

quando não adotadas soluções naturais. 

 

Subseção Única 

Dos Poços de Luz e Dutos de Ventilação 

Art. 70. Os poços de luz e ventilação deverão ter dimensões mínimas de 1,50m (um metro e 

cinquenta centímetros) da janela ou porta à parede oposta ou divisa. 

 § 1º Em habitações coletivas, quando houver janelas opostas, a distância entre elas deverá ser 

de no mínimo 3,00m (três metros), com exceção dos casos onde pelo menos um dos cômodos for de 
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utilização transitória e da mesma unidade habitacional, essa distância poderá ser de no mínimo 1,50m 

(um metro e cinquenta centímetros). 

§ 2º Em habitações unifamiliares, quando houver janelas opostas, a distância entre elas deverá 

ser de no mínimo 1,50m (um metro e cinquenta centímetros). 

Art. 71. Os poços de luz deverão possuir acesso à base para que se possa fazer sua 

manutenção e deverão ser abertos na cobertura. 

Art. 72. Não serão permitidas janelas nos dutos de ventilação, apenas venezianas. 

 § 1º Os dutos verticais de ventilação deverão ter diâmetro mínimo de 0,50m (cinquenta 

centímetros). 

§ 2º Os dutos deverão possuir ligação direta com o exterior e não apresentar mudança de 

direção, exceto no caso de ventilação mecânica. 

 

Seção VII 

Das Áreas de Estacionamento de Veículos e Acessos 

Art. 73. É obrigatória a reserva de espaços para estacionamento ou garagem de veículos, 

devendo ser observada tabela de vagas contida na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo vigente. 

§ 1º As vagas deverão ter livre acesso, sendo proibido locar uma vaga atrás de outra, com 

exceção de unidades unifamiliares. Além disso, deverão ser livres de colunas ou qualquer outro 

obstáculo. 

§ 2º Nos estabelecimentos com finalidade de: hotel, centro de eventos e outro que o 

Departamento de Aprovação de Projetos julgar apropriado será permitido estacionar veículos atrás de 

outro, desde que se faça uso de manobristas. Esta informação deverá estar contida em projeto. 

§ 3º Deverão ser reservadas vagas de veículos para idosos, nos edifícios uso público e 

comerciais, as quais deverão estar devidamente identificadas para este fim, próximas da entrada da 

edificação e obedecendo a proporção de acordo com a legislação federal. 

§ 4º Deverão ser reservadas vagas de veículos para pessoas com deficiência próximas da 

entrada das edificações de uso público e comerciais devidamente identificadas para este fim, com faixa 

de transposição na lateral obedecendo à proporção definida na Norma Brasileira - NBR 9050, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, suas alterações ou outra que venha a substituí-la. 

§ 5º As vagas de estacionamento poderão ser cobertas ou descobertas. 

Art. 74.  Quando o acesso à garagem ou ao estacionamento necessitar de rampa, deverá ser 

prevista solução, a ser permitida pelo Deapro, de forma que não ocasione perigo ao pedestre, podendo 

ser exigido um trecho em nível, iniciando-se no alinhamento predial com no mínimo 3,50m (três metros 

e cinquenta centímetros), com exceção de uso unifamiliar, onde é facultado. 

Art. 75. Os edifícios coletivos deverão dispor de área de acumulação - canaleta de espera - 

junto à sua entrada, no nível do logradouro e calculada de acordo com a Tabela III, Anexo V. 
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Art. 76. É vedada a utilização do recuo frontal obrigatório para estacionamento, com exceção 

dos estabelecimentos existentes com projetos aprovados cujas vagas estão locadas sobre o recuo 

frontal obrigatório, sendo que deverão possuir: 

I - Demarcação do limite da vaga, no alinhamento predial, com tinta amarela, a qual não 

poderá em hipótese alguma, projetar-se sobre o passeio; 

II - Placa de alerta contendo a informação de que "veículos que ultrapassarem o limite serão 

passíveis de multa" por estarem estacionados sobre o passeio, independente da largura do mesmo; 

III - Extensão máxima de guia rebaixada de 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros), 

intercaladas com ilhas de pedestres de no mínimo 1,60m (um metro e sessenta centímetros). 

Art. 77. Os estabelecimentos que se utilizarem de vagas sobre o recuo frontal de forma 

irregular, serão notificados para que o estacionamento seja desativado, sendo obrigatório substituir as 

guias rebaixadas e demais correções no passeio que se fizerem necessárias. 

Art. 78. O estacionamento poderá estar locado na parte frontal do imóvel, desde que 

resguardado o recuo frontal obrigatório e desde que haja um único acesso ou mais a depender da 

largura da testada, devendo ser julgado pelo Departamento de Aprovação de Projetos - DEAPRO. 

§ 1º Alguns modelos de estacionamento locados na parte frontal do imóvel podem ser 

verificados no Anexo VII. 

§ 2º Poderá ser admitida a reentrância nos passeios e proposta de projetos diferentes da 

padronização estabelecida, a exemplos das baias de estacionamento, conforme exemplos das figuras 

ilustrativas no Anexo VII, desde que aprovado pelo Deapro, que poderá a seu critério, consultar demais 

departamentos da Secretaria de Habitação e Urbanismo, a exemplo do Ceplug e Departamento Técnico 

ou ainda a Secretaria de Trânsito. 

Art. 79. O rebaixamento de guia não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da testada 

do imóvel, sendo a extensão máxima de 5,00m (cinco metros), com exceção de entrada de veículos em 

postos de combustíveis e outros estabelecimentos onde haja entrada de caminhões, a extensão máxima 

poderá ser de 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros). 

§ 1º Para testada com mais de um acesso que não seja lado a lado, o intervalo entre guias 

rebaixadas não poderá ser inferior a 5,00m (cinco metros). 

§ 2º Para lotes cuja testada seja menor ou igual a 7,50m (sete metros e meio), o rebaixamento 

de guia não poderá ser superior a 3,00m (três metros). 

Art. 80. Para os lotes localizados em esquinas de vias urbanas, a calçada deverá ser mantida 

inalterada até a uma distância mínima de 5,00 (cinco metros) para cada lado, contados a partir do 

vértice do encontro das vias, sendo permitida apenas a locação de guias de acessibilidade. 

Art. 81. O rebaixamento de guias nos passeios somente será permitido quando não resultar 

em prejuízo para a arborização pública. 

Parágrafo único. A juízo do órgão competente poderá ser autorizado o corte de árvores que 

obstruam entrada de veículos, desde que atendidas as exigências do mesmo. 
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Art. 82. As dependências destinadas a estacionamento de veículos deverão atender às 

seguintes exigências, além das relacionadas no artigo anterior: 

I - Ter pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros); 

II - Ter sistema de ventilação permanente; 

III - Ter vão de entrada com largura mínima de 3,00m (três metros) para acessos em mão única 

e 5,00m (cinco metros) em mão dupla; 

IV -  Serão obrigatórios acessos independentes, de entrada e saída, em garagens com 

capacidade superior a 40 (quarenta) veículos; 

V - Ter vagas de estacionamento locadas em planta e numeradas (no caso de edificações de 

uso coletivo), com largura mínima de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) e comprimento 

mínimo de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros);  

VI - Ter espaço de manobra com largura mínima de 3,00m (três metros), 3,50m (três metros e 

meio) e 5,00m (cinco metros), quando o local das vagas de estacionamento formar em relação aos 

mesmos, ângulos de 30º (trinta graus), 45º (quarenta e cinco graus) e 90º (noventa graus), 

respectivamente; 

VII - Estacionamento em paralelo, do tipo “baliza”, deverá ter comprimento mínimo de 5,00m 

(cinco metros) e corredor de circulação mínimo de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros); 

VIII - Ter rampas com declividade máxima de 25% (vinte e cinco por cento); 

IX - Ter sinalização visual de entrada e saída de veículos, junto ao logradouro, no caso de 

edificações de uso coletivo. 

Art. 83. Nos edifícios de uso misto, ou seja, comercial e residencial, deverão ser delimitadas as 

vagas para cada tipo de uso, de preferência com acesso diferenciado, e na impossibilidade dessa opção, 

separar as duas áreas através de barreira física, de modo a garantir a segurança da parte residencial e 

garantir também a disponibilidade das vagas de uso comercial. 

Parágrafo único. Deverá ser sinalizado com placa indicativa o local de entrada do 

estacionamento do comércio e no caso de haver portão, o mesmo deverá estar constantemente aberto, 

permitindo o livre acesso às vagas.  

Art. 84. A manobra de abertura e fechamento de portões de acesso deverá ser desenvolvida a 

partir da testada do lote, não avançando sobre a área da calçada. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo para toda esquadria em construção edificada 

no alinhamento predial. 

 

Seção VIII 

Das Áreas de Recreação 

Art. 85. Em toda edificação com 04 (quatro) ou mais unidades residenciais, será exigida uma 

área de recreação coletiva, equipada, aberta ou coberta, com pelo menos 6,00m2 (seis metros 

quadrados) por unidade habitacional localizada em área isolada. 
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§ 1º Não será computada como área de recreação coletiva a faixa correspondente ao recuo 

obrigatório do alinhamento predial, porém poderá ocupar os recuos laterais e de fundos e desde que 

obedeçam a um círculo inscrito de no mínimo 3,00m (três metros) de diâmetro. 

§ 2º As áreas de recreação coletiva ou privativa não serão computadas na área máxima 

edificável para efeito do coeficiente de aproveitamento e, em nenhuma hipótese, poderão receber 

outras finalidades. 

§ 3º Salões de festas ou qualquer área edificada destinada a área recreativa deverá ser 

adaptada para pessoa com deficiência. 

§ 4º As áreas de recreação não poderão ter comunicação direta com áreas de estacionamento 

ou passagem de veículos. 

 

Seção IX 

Dos Abrigos de Resíduos 

Art. 86. Toda edificação residencial, comercial ou industrial deverá possuir internamente ao 

terreno e com acesso pelo passeio um local para dispor os recipientes para coleta de lixo. 

Art. 87. Nas edificações de uso coletivo, comercial e industrial, o abrigo ou depósito de 

resíduos deverá possuir separação do lixo reciclável do orgânico, com capacidade suficiente para 

acomodar a quantidade prevista.  

Art. 88. Os estabelecimentos de interesse da saúde deverão possuir abrigo de resíduos de 

saúde de acordo com resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

 

Seção X 

Das Coberturas 

Art. 89. Além das demais disposições legais deverão ser observadas o que segue em relação às 

coberturas das edificações: 

I - Quando a edificação estiver junto à divisa, deverá obrigatoriamente possuir platibanda e 

elementos que impeçam a infiltração de água; 

II - Todas as edificações com beiral com caimento no sentido da divisa, deverão possuir calha 

quando o afastamento deste à divisa for inferior a 0,50m (cinquenta centímetros); 

Art. 90. A cobertura de edificações agrupadas horizontalmente ou geminadas deverá ter 

estrutura independente para cada unidade autônoma e a parede divisória deverá propiciar total 

separação entre as estruturas dos telhados. 

 

Seção XI 

Dos Passeios 

Art. 91. Os proprietários de imóveis que tenham frente para logradouros públicos dotados de 

pavimentação deverão pavimentar os passeios à frente de seus lotes. 
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§ 1º No caso de vias pavimentadas com larguras inferiores ao seu dimensionamento total, o 

meio-fio deverá ser instalado obedecendo a classificação da via, sendo que o padrão de altura para o 

mesmo não poderá ser superior a 14,00 cm. 

§ 2º Para novos loteamentos e para lotes não edificados, o passeio deverá ser composto de: 

meio-fio, faixa de serviço de no mínimo 80cm (oitenta centímetros) contados do meio fio, faixa de 

pedestres, de no mínimo 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), a partir da finalização da faixa de 

serviço. 

§ 3º Em vias pavimentadas sem meio fio, o mesmo deverá ser colocado a expensas do 

proprietário do imóvel, quando da execução do passeio. 

Art. 92. Os passeios deverão atender à Norma Brasileira - NBR 9050, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, suas alterações ou outra que venha a substituí-la bem como às seguintes 

disposições: 

I - Os passeios deverão possuir declividade transversal entre 2% (dois por cento) e 3% (três por 

cento) e a declividade longitudinal deve acompanhar o greide da via; 

II - Em situações topográficas atípicas, poderá ser admitido, a critério do Departamento de 

Aprovação de Projetos, parte da seção transversal do passeio e os acessos às edificações, com inclinação 

superior a 2% (dois por cento), desde que seja garantida uma faixa de largura de no mínimo 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros), livre de obstáculos, acompanhando o greide da via; 

III - Na impossibilidade de se fazer faixa de pedestres com largura de 1,50m (um metro e 

cinquenta centímetros), poderá ser admitida largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), 

a critério do Departamento de Aprovação de Projetos; 

IV - A construção ou reconstrução do passeio deverá seguir o padrão predominante na via, 

desde que o mesmo possua um dos materiais previstos nesta lei, caso contrário, deverá ser adotado o 

padrão adequado, de acordo com o Anexo IV e deverá ser realizada a concordância entre os passeios 

dos lotes adjacentes para a garantia da continuidade da faixa de pedestres; 

V - Deverão ser utilizados materiais de fácil reposição, com superfície regular, firme, estável, 

antideslizante e antiderrapante, observados os modelos indicados no Anexo IV, Quadro I e Figuras 

Ilustrativas, integrantes desta lei; 

VI - Em hipótese alguma poderá existir descontinuidade entre calçadas, bem como quaisquer 

tipos de obstáculos;  

VII - Não será permitida a obstrução das sarjetas das guias, para a entrada ou saída de veículos, 

ainda que seja utilizado material que permita a passagem de água; 

VIII - Nos cruzamentos de vias, as faixas de passeio deverão ser providas de rampas de acesso, 

conforme a Norma Brasileira - NBR 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, suas 

alterações ou outra que venha a substituí-la; 

IX - Não serão permitidos pinturas, apliques ou quaisquer outros elementos nas calçadas que 

estabeleçam relações com fins publicitários, promocionais ou que caracterizem destaque ao imóvel ou 
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ao estabelecimento comercial, podendo ser permitido em projetos paisagísticos específicos, a serem 

aprovados pelo Deapro; 

X - Poderão ser admitidos projetos especiais de passeios que integrem projetos específicos de 

urbanismo, paisagismo, resgate histórico devendo ser analisados e aprovados pelo departamento 

competente; 

XI - As águas pluviais deverão ser direcionadas através de condutores, nunca por cima do 

passeio; 

XII - As tampas das caixas de inspeção e visitas devem estar niveladas com o piso e localizadas 

preferencialmente fora da área de circulação; 

XIII - As faixas de jardins ou gramados são facultadas nos passeios maiores que 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros) até 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de largura e 

obrigatórios nos passeios com largura superior a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros); 

XIV - No caso de passeios com largura superior a 2,50 m poderá ser admitido, a execução de 

anteparo no ajardinamento, a colocação de bancos e floreiras, desde que analisado e aprovado pelo 

departamento competente; 

XV - Quando houver acesso de estacionamento/garagem, fica dispensada a faixa de 

paisagismo obrigatória; 

XVI - As faixas de jardins ou gramados poderão ser localizadas junto ao meio fio, junto ao 

alinhamento predial ou em ambos, o que predominar quanto ao padrão de passeios consolidado na via. 

Parágrafo único. O subsolo dos passeios públicos pertence à municipalidade, podendo nele ser 

instaladas caixas de inspeção e visita, de passagem de tubos, entre outras, e sua utilização depende de 

autorização. 

Art. 93. Será permitido o plantio de árvores nas faixas de paisagismo, conforme modelos 

apresentados, obedecidos os seguintes critérios: 

I - A faixa de paisagismo deverá possuir no mínimo 0,80m (oitenta centímetros) de largura 

junto ao meio fio; 

II - As mudas deverão apresentar uma altura superior a 2,20m (dois metros e vinte 

centímetros); 

III - As espécies deverão ser consideradas de pequeno e médio porte e não poderão constar na 

Lista Oficial de Espécies Invasoras do Estado do Paraná; 

IV - Em locais onde há a presença da rede de distribuição de energia elétrica aérea, somente 

será permitido o plantio de espécies de pequeno porte; 

V- Deverá ser mantida uma distância mínima entre plantas de 7,00m (sete metros) para 

árvores de pequeno porte e de 10,00m (dez metros) para árvores de médio porte; 

VI - A poda será obrigatória, ao longo do crescimento da árvore, de forma a garantir a ausência 

de galhos ou ramos laterais abaixo da altura de 2,00m (dois metros) e a visibilidade nos cruzamentos; 
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VII - As espécies não poderão apresentar sistema radicular superficial, frutos grandes e 

carnosos, princípios alérgicos ou tóxicos; 

VIII - As mudas deverão ser plantadas obedecendo as seguintes distâncias mínimas entre os 

elementos urbanos: 

a) 7,00m (sete metros) das esquinas; 

b) 4,00m (quatro metros) dos postes de iluminação pública e transformadores; 

c) 2,00m (dois metros) das bocas de lobo e caixas de inspeção; 

d) 2,00m (dois metros) do acesso de veículos; 

e) 1,00m (um metro) dos portões de entrada; 

f) 1,00m (um metro) das travessias elevadas; 

g) 0,40m (quarenta centímetros) do meio fio; 

h) 4,00m (quatro metros) dos pontos de ônibus. 

IX - O plantio de árvores será obrigatório em passeios com largura superior a 3,00m (três 

metros) com exceção dos casos onde existir rede de distribuição de energia elétrica aérea. 

§ 1º Os demais critérios necessários para o plantio de mudas na arborização urbana deverão 

estar de acordo com a Legislação Municipal vigente. 

§ 2º A critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, as espécies de arborização 

consideradas não apropriadas para os passeios deverão ser substituídas por espécies adequadas. 

Art. 94. Os passeios não poderão receber a função de estacionamento ou qualquer outra 

função que não seja o trânsito de pedestres, sob nenhuma hipótese, mesmo que o passeio tenha 

largura superior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros). 

Art. 95. Deverá ser apresentado, nos protocolos de requerimentos de aprovação de projetos, 

seja edificação a construir, ampliar ou reformar, detalhamento do passeio a ser executado de acordo 

com padrão estabelecido nesta lei. 

§ 1º Junto ao protocolo de aprovação de projetos deverá constar fotografia da fachada do 

imóvel e dos imóveis confrontantes. 

§ 2º O projeto do passeio, será definido mediante os dados apresentados, especialmente suas 

concordâncias e continuidades, mediante análise e busca da melhor solução, dada a situação dos 

confrontantes. 

Art. 96. O certificado de conclusão de obras licenciadas pelo Município somente será emitido 

quando da averiguação da execução do passeio conforme padrão estabelecido nesta lei e/ou conforme 

aprovação emitida pelo DEAPRO. 

Parágrafo único. A qualquer tempo poderá o Município exigir a adequação de passeios já 

existentes, de acordo com as especificações desta Lei, a expensas do proprietário do imóvel com frente 

para os mesmos. 
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Art. 97. Quando os passeios se acharem em mau estado, a Prefeitura intimará os proprietários 

a conservá-los. Se estes não o consertarem, a Prefeitura poderá realizar o serviço, cobrando do 

proprietário as despesas totais acrescidas de 50% (cinquenta por cento) de multa. 

 

Seção XII 

Dos Muros 

Art. 98. Os muros com altura de 2,00m (dois metros) ou mais deverão possuir profissional 

responsável pela sua execução. 

Art. 99. Os muros, grades, ou qualquer tipo de fechamento do lote, além da própria edificação 

que estiver no alinhamento predial, quando localizados nas esquinas deverão possuir chanfro, conforme 

o ângulo formado, seguindo as medidas da Figura I, Anexo III. 

Parágrafo único. O espaço destinado ao chanfro de esquina não poderá receber nenhum tipo 

de elemento que obstrua a visibilidade, tais como: totem, árvore, muro, grade, pilar, entre outros. 

Art. 100. Os muros laterais e de fundos deverão ter altura máxima de 12,00m (doze metros) 

nos locais onde é permitido parede cega até o quarto pavimento e de 6,00m (seis metros) nos demais 

locais, conforme disposto no Anexo V, Tabela I. 

Parágrafo único. Mediante apresentação de levantamento topográfico com cotas dos níveis 

internos e externos do alinhamento predial, a critério do Departamento de Aprovação de Projetos, será 

admitida altura maior que inclua a altura do muro de arrimo. 

Art. 101. Em casos de lotes que possuam ou confrontem com áreas de preservação 

permanente (APP), poderá ser executado fechamento através de gradil, junto à APP, permitindo assim, 

o escoamento das águas pluviais. 

 

Seção XIII 

Das Áreas Não Computáveis 

Art. 102. Embora consideradas áreas construídas, não são áreas computáveis para efeito do 

cálculo do coeficiente de aproveitamento: 

I - Sacadas, com largura superior a 1,20m (um metros e vinte centímetros), limitado a 12,00m2 

(doze metros quadrados) por pavimento; 

II - Áreas ocupadas por escadas e poços de elevadores; 

III - Casas de máquinas, de bombas, de transformadores, geradores, caixa d´água, centrais de 

ar condicionado, instalações de aquecimento de água, cisternas, instalações de gás, contadores e 

medidores em geral e acondicionamento de lixo; 

IV - Áreas cobertas de recreação e lazer; 

V - Áreas edificadas de subsolo, destinadas à garagem e estacionamento; 

VI - Áreas de estacionamento/garagem utilizadas até o segundo pavimento. 
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Parágrafo único. Deverá ser elaborado quadro estatístico em projeto identificando as áreas 

não computáveis para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento. 

 

CAPÍTULO V 

DAS INSTALAÇÕES EM GERAL 

 
Seção I 

Das Instalações de Águas Pluviais 

Art. 103. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será feito em 

canalização construída sob o passeio. 

Parágrafo único. Em casos de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas pluviais 

às sarjetas, será permitido o lançamento dessas águas nas galerias de águas pluviais. 

Art. 104. Não é permitida a ligação de condutores de águas pluviais à rede coletora de esgoto.  

 

Seção II 

Das Instalações Sanitárias 

Art. 105. Todas as edificações em lotes com frente para logradouros públicos que possuam 

rede potável e coletora de esgoto disponível deverão, obrigatoriamente, servir-se dessas redes e suas 

instalações. 

§ 1º Deverão ser observadas as exigências da concessionária local quanto à alimentação pelo 

sistema de abastecimento de água e quanto ao ponto de lançamento para o sistema de esgoto 

sanitário. 

§ 2º As instalações nas edificações deverão obedecer às exigências dos órgãos competentes e 

estar de acordo com as prescrições da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 106. Quando não houver rede de esgoto disponível para atendimento do lote, a edificação 

deverá ser dotada de sistema individual alternativo de tratamento e disposição do esgoto sanitário do 

imóvel através de tanque séptico e unidade (s) de tratamento complementar (es) conforme normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Parágrafo único. Efluentes com resíduos gordurosos gerados por pias de cozinha e/ou 

máquinas de lavar louça deverão ser conduzidos para caixas de gordura posicionadas e dimensionadas 

conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e deverão estar localizadas 

internamente ao lote. 

 

Seção III 

Das Instalações Elétricas 

Art. 107. As entradas aéreas e subterrâneas de luz e força de edifícios deverão obedecer às 

normas técnicas exigidas pela concessionária local. 
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Seção IV 

Das Instalações de Gás 

Art. 108. As instalações de gás nas edificações deverão ser executadas de acordo com as 

prescrições das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e alterações, bem como, as 

normas do Corpo de Bombeiros. 

 

Seção V 

Das Instalações de Proteção Contra Incêndio e Pânico 

 Art. 109. As edificações construídas, reconstruídas, reformadas, restauradas ou ampliadas, 

quando for o caso, deverão ser providas de instalações e equipamentos de proteção contra incêndio e 

pânico, de acordo com as prescrições das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e 

da legislação específica do Corpo de Bombeiros. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

 
Seção I 

Das Habitações Unifamiliares 

Art. 110. Considera-se habitação unifamiliar a edificação isolada construída em um único lote. 

Art. 111. Poderão ser implantadas até 03 (três) unidades no mesmo lote, desde que: 

I - Possua um único acesso, uma numeração predial, uma entrada de energia e água de modo a 

atender as unidades; 

II - As edificações deverão distar no mínimo 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) uma 

da outra; 

III - Somando-se as áreas, deverão ser respeitados taxa de ocupação, de permeabilidade e 

coeficiente de aproveitamento permitidos para a zona em que o lote está inserido, conforme Lei de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; 

IV - Unidades autônomas no mesmo lote, com área de no máximo 70m2 (setenta metros 

quadrados) cada e um único pavimento, estarão dispensadas da apresentação de projetos 

complementares. 

 

Seção II 

Dos Condomínios Urbanísticos 

Art. 112. Para os fins desta lei, entende-se como condomínio, para implantação de unidades 

residenciais horizontais, toda gleba subdividida em unidades autônomas e frações ideais, que adota a 

forma fechada com sistema de circulação e/ou viário próprio e que se caracteriza pela separação da 

malha viária, por meio de muros ou outro sistema de tapagem, admitido pelo município.  
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Parágrafo único. Só será permitido condomínio em glebas ainda não pertencentes ao sistema 

viário existente, quando o mesmo não oferecer entrave ao sistema viário adjacente ou projetado e 

desde que os mesmos sejam acrescidos dos seguintes serviços e infraestrutura obrigatórios: 

I - Ligação e iluminação pública da via principal que liga o condomínio, com o sistema viário 

principal; 

II - Pavimentação asfáltica da via de ligação do condomínio até o sistema viário existente, com 

meio-fio e calçada. 

Art. 113. Nos condomínios, as exigências de infraestrutura são: 

I - Demarcação dos lotes, quadras e vias de circulação, com marcos de concreto nos cantos de 

quadra; 

II - Abertura das vias de circulação internas ao condomínio, com o greide definitivo em nível de 

subleito e pavimentação asfáltica ou por pedra irregular, sendo permitido revestimento de bloco de 

concreto intertravado apenas em condomínios de até 12 (doze) unidades; 

III - Rede de distribuição de água atendendo todas as unidades, de acordo com o projeto 

aprovado pelo órgão competente; 

IV - Galerias de águas pluviais; 

V - Rede de energia elétrica e iluminação em todas as vias de circulação, de acordo com 

projeto aprovado pelo órgão competente;  

VI - Rede de esgoto, de acordo com projeto aprovado pelo órgão competente. 

Art. 114. Cada unidade habitacional deverá possuir no mínimo uma vaga de garagem ou 

estacionamento. 

Art. 115. O tamanho mínimo da área exclusiva de lotes e testadas mínimas em condomínios 

serão definidos na Tabela IV, Anexo V, parte integrante desta lei. 

Art. 116. Os medidores de água e energia, o recipiente da coleta do lixo e a caixa de 

correspondências, deverão ser previstos no projeto do condomínio, em área frontal à via pública 

quando tratar-se de condomínios até 12 (doze) unidades. 

Art. 117. Nos condomínios, a sua administração, instituída em forma de legislação específica e 

própria, desempenhará e arcará com todos os serviços de conservação de vias de circulação internas, 

coleta de lixo, e outros que sejam normalmente efetuados pelo município ou necessários ao 

condomínio. 

Art. 118. O recuo frontal mínimo para a via interna do condomínio, para cada uma das 

unidades deverá ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros). 

 

Subseção I 

Dos Condomínios Horizontais de até 12 unidades 

Art. 119. As vias de circulação internas ao condomínio deverão obedecer às larguras mínimas 

de 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros) quando se tratar de no máximo 06 (seis) unidades 
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dispostas em apenas uma lateral e 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) quando se tratar de 

unidades dispostas em duas laterais, sendo que: 

I - No caso das vias internas de 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros) deverá ser 

previsto 4,00m (quatro metros) para a circulação de veículos e 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros) de calçada; 

II - No caso das vias internas de 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) deverá ser 

previsto 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) para a circulação de veículos e 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros) de calçada para cada um dos lados, quando as edificações estiverem 

dispostas dos dois lados da via ou 5,00m (cinco metros) para a circulação de veículos, 0,50m (cinquenta 

centímetros) de faixa de proteção junto à divisa e 2,00m (dois metros) de passeio em frente às unidades 

de moradia quando se tratar de unidades dispostas apenas de um lado da via. 

Art. 120. Para os condomínios horizontais com até 12 unidades fica facultada a reserva de área 

para recreação. 

 

Subseção II 

Dos Condomínios Horizontais com mais de 12 unidades 

Art. 121. As vias de circulação internas ao condomínio deverão obedecer às larguras mínimas 

de 8,50m (oito metros e cinquenta centímetros) quando se tratar de unidades dispostas em apenas uma 

lateral e 10,00m (dez metros) quando as unidades estiverem dispostas em duas laterais, sendo que: 

I - Nas vias de circulação de 8,50m (oito metros e cinquenta centímetros) deverão ser 

utilizados 6,00m (seis metros) para faixa de rolamento, 0,50m (cinquenta centímetros) de faixa de 

proteção junto à divisa e 2,00m (dois metros) de passeio em frente às unidades de moradia; 

II - Nas vias de circulação de 10,00m (dez metros), deverão ser utilizados 6,00m (seis metros) 

para faixa de rolamento e 2,00m (dois metros) de passeio de cada lado, em frente às unidades de 

moradia; 

III - No caso de vias sem saída, deverá ser adotada solução adequada de retorno, a exemplo do 

bolsão de retorno ou cul de sac; 

Art. 122. Para o caso de condomínios urbanísticos residenciais horizontais com mais de 12 

(doze) unidades, deverão dentre outras, serem observadas as seguintes prescrições: 

I - Deverão ser destinadas áreas exclusivas de lazer e recreação, correspondente a 5% da área 

total do terreno ocupado pelo condomínio e nunca inferior a 10,00m2 (dez metros quadrados) por 

unidade de moradia. Podem ser constituídas de espaços abertos e fechados e não necessariamente em 

uma única área; 

II - Os espaços destinados ao sistema de recreação e lazer são exclusivos, sendo que poderão 

receber construções apenas de equipamentos próprios para a finalidade a que se destinam, como por 

exemplo, playground, piscina, pista de corrida, quadras esportivas, salão de festas, salas de jogos e 

ginástica, churrasqueiras e similares; 
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III - As áreas de estacionamento não poderão ser previstas como áreas de recreação; 

IV - Os espaços abertos destinados ao sistema de recreação e lazer poderão utilizar-se do 

recuo de fundo e lateral, desde que obedeçam a um círculo inscrito de no mínimo 3,00m (três metros) 

de diâmetro e nunca poderão estar locadas no recuo frontal; 

V - Deverá ser destinada área para o lixo, que propicie a coleta seletiva e será de no mínimo 

6,00m² (seis metros quadrados), sendo permitida sua localização na área de recuo obrigatório frontal, 

junto à via pública; 

VI - Poderá ser prevista a utilização de recuo frontal, para a implantação de guaritas, de no 

máximo 12,00m2 (doze metros quadrados); 

VII - Poderá ser exigido pelo poder público, através do executivo municipal, ouvido o Conselho 

do Plano Diretor de Guarapuava - CONCIDADE, reserva de área de até 15% (quinze por cento) externa 

ao condomínio, destinada ao domínio público, para a instalação de equipamentos públicos, de acordo 

com análise de densidade populacional, prevista para o local, salvo maiores exigências de legislações 

federais em vigência. 

 

Seção III 

Dos Edifícios Residenciais 

Art. 123. Os edifícios residenciais são compostos de mais de uma unidade residencial, 

autônomas, agrupadas verticalmente, com áreas comuns internas e acesso comum ao logradouro 

público. 

Art. 124. Os edifícios residenciais ou mistos (residenciais e comerciais), além de atender às 

demais disposições desta Lei a eles aplicáveis, deverão possuir área do terreno voltada e aberta ao 

passeio público (reentrância) para depósito de lixo, podendo o espaço também ser utilizado para a 

instalação de hidrômetro e medidor de energia. 

Art. 125. A ventilação e iluminação dos compartimentos deverão obedecer à Tabela II, Anexo 

V, parte desta Lei. 

Art. 126. Os edifícios com mais de 20 (vinte) unidades residenciais deverão possuir: 

I - Portaria; 

II - Vestiário e banheiro para funcionários do prédio; 

III - Local para preparo e consumo de refeições para funcionários; 

IV - Depósito de material de limpeza com tanque. 

Parágrafo único. Os compartimentos destinados a vestiário, banheiro, alojamento, local para 

preparo e consumo de refeições de funcionários poderão se localizar no primeiro subsolo, desde que 

possuam ventilação e iluminação (natural ou artificial) e com acesso por circulação na área comum. 

 

 



 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

www.guarapuava.pr.gov.br 
Rua Brigadeiro Rocha, 2777 

CEP 85010-210 - Guarapuava - Paraná 
Telefone (42) 3621-3106 / 3621-3029 

 

Seção IV 

Das Quitinetes 

Art. 127. Quitinetes são unidades habitacionais coletivas compostas por sala, cozinha num 

único ambiente, um dormitório e um banheiro, com área útil de no máximo 30,00m2 (trinta metros 

quadrados) e deverão atender às exigências abaixo: 

I - Deverão estar dispostas lado a lado (em série) ou verticalmente; 

II - Deverá possuir um único acesso e as vagas de estacionamento deverão obedecer aos 

parâmetros definidos em tabela constante da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 128. As quitinetes deverão atender às demais disposições desta Lei a elas aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS EDIFICAÇÕES COMERCIAIS 

 
Seção I 

Do Comércio e Serviço em Geral 

Art. 129. As edificações destinadas ao comércio em geral, além das disposições do presente 

Código que lhes forem aplicáveis, deverão ser observar os seguintes requisitos: 

I - Ter pé-direito mínimo de: 

a) 2,70m (dois metros e cinquenta centímetros), quando a área do 

compartimento não exceder a 100,00m2 (cem metros quadrados); 

b) 3,50m (três metros e cinquenta centímetros), quando a área do 

compartimento estiver for maior do que 200,00m2 (duzentos metros quadrados). 

II - Possuir no mínimo uma instalação sanitária adaptada para pessoa com deficiência 

composta de um lavatório e um vaso sanitário quando o estabelecimento tiver área útil de até 40m2 

(quarenta metros quadrados) e possuir instalações sanitárias privativas, separadas para cada sexo, 

calculadas de acordo com a lotação e respeitada a razão de instalações adaptadas para pessoa com 

deficiência de acordo com a NBR 9050 ou outra que venha a substituí-la. 

Art. 130. Será permitida a construção de mezaninos, obedecidas as seguintes condições: 

I - Não deverão prejudicar a ventilação e iluminação dos compartimentos; 

II - Sua área não deverá exceder a 50% (cinquenta por centro) da área do compartimento 

inferior. 

 

Seção II 

Dos Edifícios de Escritórios, Sedes Administrativas e Edifícios de Uso Público 

Art. 131. As edificações destinadas a escritórios, sedes administrativas, serviços públicos e 

entidades financeiras, além das disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis, deverão 

possuir: 
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I - Caixa receptadora de correspondência localizada no pavimento térreo; 

II - Hall de entrada com local destinado à portaria, quando se tratar de edifício de escritórios e 

ou consultórios com 20 (vinte) conjuntos ou mais; 

III - Um sanitário por unidade comercial, atendendo o mínimo de um sanitário para cada 

100,00m2 (cem metros quadrados) de área comercial; 

IV -  Instalações sanitárias para pessoas com deficiência separadas por sexo e localizadas em 

pavimento acessível. 

 

Seção III 

Dos Supermercados e Hipermercados 

Art. 132. Os supermercados, além das exigências desta Lei que lhes forem aplicáveis, os 

supermercados deverão ser dotados de: 

I - Entrada especial de veículos destinados para carga e descarga de mercadorias, 

independente do acesso destinado ao público; 

II - Pátio para carga e descarga; 

III - Depósito para mercadorias; 

IV - Instalações sanitárias separadas por sexo para público e funcionários, sendo que para 

funcionários, deverá obedecer à norma regulamentadora do Ministério do Trabalho; 

V - Instalações sanitárias para pessoas com deficiência separadas por sexo e localizadas em 

pavimento acessível; 

VI - Local de acondicionamento de lixo em local que permita a fácil remoção. 

 

Seção IV 

Dos Restaurantes, Bares, Cafés, Confeitarias, Panificadoras, Lanchonetes e Congêneres 

Art. 133. Os restaurantes, bares, cafés, confeitarias, panificadoras, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres, além das exigências desta Lei que lhes forem aplicáveis, deverão ser 

dotados de: 

I - Instalações sanitárias diferenciadas quando o estabelecimento tiver área útil superior a 

40,00m2 (quarenta metros quadrados); 

II - Uma instalação sanitária quando o estabelecimento tiver área útil igual ou inferior a 

40,00m2 (quarenta metros quadrados); 

III - As instalações sanitárias deverão ser adaptadas para pessoa com deficiência. 

Art. 134. Os estabelecimentos de que se trata esta seção deverão atender ao disposto no 

Código Sanitário Estadual e demais legislações pertinentes. 

Art. 135. As cozinhas, copas, despensas e locais de consumação não poderão ter ligação direta 

com compartimentos sanitários ou destinados à habitação. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS EDIFICAÇÕES ESPECIAIS 

 
Seção I 

Das Habitações Transitórias 

Art. 136. As habitações transitórias são edificações com unidades habitacionais destinadas ao 

uso transitório, onde se recebem hóspedes, tais como: apart-hotel, pensão, hotel, motel e similares. 

Art. 137. As habitações transitórias, além das disposições do presente Código que lhes forem 

aplicáveis, deverão satisfazer as seguintes condições: 

I - Possuir, além dos compartimentos destinados à habitação transitória (apartamentos e 

quartos), as seguintes dependências: 

a) Local para instalação de portaria; 

b) Entrada de serviço; 

c) Local de vestiário e sanitário para funcionários; 

d) Instalação sanitária diferenciada no térreo para uso público e adaptado para pessoa com 

deficiência (com exceção de motel); 

e) Possuir local de acondicionamento de lixo, com fácil acesso para a sua remoção. 

Art. 138. As cozinhas, copas, despensas, lavanderias e similares deverão seguir as normas 

previstas no Código Sanitário do Estado e legislações pertinentes. 

Art. 139. Em hotéis e similares será permitida a ventilação de sanitários através do sistema de 

exaustão mecânica por meio de dutos de ventilação. 

Art. 140. A unidade de processamento de roupas deverá seguir à norma sanitária vigente 

relativa ao assunto e quando o serviço for terceirizado, o mesmo deverá possuir licença sanitária. 

 

Seção II 

Dos Estabelecimentos de Ensino 

Art. 141. Os estabelecimentos destinados a ensino, tais como: ensino infantil, escolas 

especiais, ensino fundamental, médio e superior, deverão obedecer às normas do Ministério da 

Educação, Resoluções Estaduais e às disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis. 

Parágrafo único. Deverá ser adotada, além de vagas obrigatórias de estacionamento descritas 

na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, solução para embarque e desembarque de alunos. 

Art. 142. Não poderão estar localizados a uma distância inferior a 100m (cem metros) do 

elemento notável mais próximo de um posto de combustível, ou seja, tanques, bombas, filtros, descarga 

e respiros. 

Parágrafo único. No caso de estabelecimentos de ensino existentes que estejam a uma 

distância inferior à mencionada neste artigo, será analisada a documentação de Alvará de ambos os 

estabelecimentos a fim de regulamentar qual atividade poderá permanecer no local. 
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Seção III 

Dos Estabelecimentos de Saúde 

Art. 143. Os estabelecimentos de saúde, os quais compreendem hospitais, maternidades, 

pronto-socorro, sanatórios e clínicas, além das disposições do presente Código que lhes forem 

aplicáveis, deverão estar de acordo com o Código Sanitário do Estado, resoluções estaduais e demais 

normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Art. 144. Os estabelecimentos assistenciais de saúde serão submetidos à análise da vigilância 

sanitária. 

Art. 145. Hospitais, casas de saúde, pronto-socorro, clínicas com internação, postos de 

atendimento com urgência, postos de saúde, hospitais psiquiátricos e assemelhados. Não poderão estar 

localizados a uma distância inferior a 100m (cem metros) do elemento notável mais próximo de um 

posto de combustível, ou seja, tanques, bombas, filtros, descarga e respiros. 

Parágrafo único. No caso de estabelecimentos de saúde existentes que estejam a uma 

distância inferior à mencionada neste artigo, será analisada a documentação de Alvará de ambos os 

estabelecimentos a fim de regulamentar qual atividade poderá permanecer no local. 

 

Seção IV 

Dos Estabelecimentos Comunitários Religiosos, de Cultura e Lazer 

Art. 146. Os estabelecimentos de cultura e/ou lazer, tais como: auditório, casa de espetáculos 

artísticos, centro de convenções, centro de exposições, cinema, teatro, museu, boliche, clube, sede 

sócio recreativa, sede esportiva, casa noturna, templos religiosos e similares, além das disposições do 

presente Código que lhes forem aplicáveis, deverão atender às seguintes disposições: 

I -Ter instalações sanitárias separadas para cada sexo, com as seguintes proporções mínimas: 

a) Para o sanitário masculino, um vaso, um lavatório e um mictório para cada 100 (cem) 

lugares; 

b) Para o sanitário feminino, um vaso e um lavatório para cada 100 (cem) lugares; 

c) Deverá ser prevista no mínimo um conjunto de sanitário por sexo adaptado para pessoa 

com deficiência. 

II - As portas deverão ter a mesma largura dos corredores, sendo que as saídas da edificação 

deverão ter a largura não inferior a 2,00m (dois metros) e deverão abrir de dentro para fora; 

III - As circulações internas à sala de espetáculos terão seus corredores longitudinais e 

transversais com largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

IV - As escadas deverão ter largura mínima de 2,00m (dois metros). Sempre que a altura a 

vencer for superior a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), devem ter patamares, os quais terão 

profundidade de 1,20m (um metro e vinte centímetros). As escadas não poderão ser desenvolvidas em 

leque ou caracol; 
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V - Não poderão estar localizados a uma distância inferior a 100m (cem metros) do elemento 

notável mais próximo de um posto de combustível, ou seja, tanques, bombas, filtros, descarga e 

respiros. 

Parágrafo único. No caso de estabelecimentos de ensino existentes que estejam a uma 

distância inferior à mencionada neste artigo, será analisada a documentação de Alvará de ambos os 

estabelecimentos a fim de regulamentar qual atividade poderá permanecer no local. 

 

Seção V 

Das Oficinas Mecânicas, Postos de Serviços e Abastecimento para Veículos 

Art. 147. Os prédios destinados a oficinas mecânicas, além das disposições do presente Código 

que lhes forem aplicáveis, deverão obedecer às seguintes condições: 

I -Ter área coberta ou não, capaz de comportar os veículos em reparo; 

II -Ter pé-direito mínimo de 3,00m (três metros); 

III - Ter compartimentos sanitários e demais dependências destinadas aos empregados; 

IV - Possuir sistema de tratamento de efluentes de acordo com lei específica. 

Art. 148. Os postos de combustíveis deverão atender ao disposto em lei específica. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS 

 

Seção I 

Das Indústrias em Geral 

Art. 149. As edificações destinadas à indústria em geral, além das disposições do presente 

Código que lhes forem aplicáveis e das disposições constantes na Consolidação das Leis do Trabalho, 

deverão obedecer às seguintes condições: 

I - Ter os dispositivos de prevenção contra incêndio e pânico; 

II - Os seus compartimentos, quando tiverem uma área superior a 75,00m2 (setenta e cinco 

metros quadrados), deverão ter pé-direito mínimo de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros); 

III - Ter nos locais de trabalho, vãos de iluminação e ventilação, com área mínima equivalente a 

1/10 (um décimo) da área útil; 

IV - Ter instalações sanitárias, separadas por sexo, na seguinte proporção: 

a) Até 30 (trinta) operários, um conjunto de vaso, mictório, chuveiro e lavatório; 

b) Acima de 30 (trinta), um conjunto para cada grupo de 15 (quinze) operários 

excedentes. 

V - Ter vestiários separados por sexo. 
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Art. 150. A depender do tipo da indústria, deverão ser observadas orientações e normas sobre 

o assunto, disposições estaduais e federais, Ministério do Trabalho e regulamentações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 

CAPÍTULO X 

DAS NUMERAÇÕES PREDIAIS 

 

Art. 151. A numeração predial será fornecida pela Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo, mediante certidão e terá validade nas ações do planejamento urbano, de endereçamento e 

prestação de serviços essenciais sendo que sua emissão não implica, em hipótese alguma, no 

reconhecimento por parte do município, do direito sobre a posse ou domínio útil da propriedade, não a 

legitima, não autoriza o seu parcelamento, não autoriza a edificação sobre a mesma, nem torna legal o 

sistema viário. 

Art. 152. Para formalização do pedido da certidão de numeração predial, será necessária a 

apresentação dos seguintes documentos: 

I - Requerimento com assinatura do proprietário ou representante legal; 

II - Cópia das folhas do carnê do IPTU, que contenham a identificação da propriedade, do 

proprietário e os dados cadastrais da propriedade; 

III - Cópia atualizada (trinta dias) da matrícula da propriedade; 

Parágrafo único. Para os casos regulares, o prazo máximo para o fornecimento da certidão, 

após cumpridas todas as exigências do município pelo interessado, será de 48 (quarenta e oito) horas e 

neste prazo não será computado o tempo despendido na prestação de esclarecimentos pela parte 

interessada, ou na apresentação de documentação faltante. 

Art. 153. A numeração predial obedecerá aos seguintes critérios: 

I - Será um identificador, podendo ser numérico ou alfanumérico, sendo a parte numérica 

composta por um número inteiro, que corresponderá à distância métrica mensurada a partir do início 

definido na via na qual se situa o imóvel, até à linha divisória da propriedade, incluindo a sua testada, 

indicando a posição geográfica do imóvel em relação à via. 

II - No que couber, o estabelecimento do ponto inicial a que se refere o inciso I, obedecerá: 

a) à hierarquia do sistema viário, ou seja, as vias locais terão início em vias coletoras, que terão 

início nas arteriais; 

b) aos limites e às barreiras físicas intransponíveis; 

c) à sequência definida nos casos já anteriormente implantados, onde a mesma não 

comprometer a lógica do sistema de numeração predial; 

d) às adaptações necessárias a fim de se evitar transtornos em alterações de grande volume, 

tendo em vista as numerações existentes; 

e) às melhores soluções encontradas pelo órgão responsável pelo seu fornecimento. 
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III - A parte alfabética complementar da numeração predial poderá ser utilizada na emissão da 

certidão, em casos onde houver necessidade de identificação de mais de uma edificação para um único 

imóvel, sempre com referência à numeração de entrada pelo logradouro público tendo em vista que 

poderá ser definida uma única numeração predial para cada imóvel, exceto casos específicos elencados; 

IV - A numeração predial, para quem longitudinalmente olha a via pública e dá as costas para o 

início da mesma, será par quando o imóvel estiver localizado no lado direito da via e ímpar, se localizado 

no lado esquerdo; 

V - O proprietário do imóvel é responsável pela colocação e manutenção de placa em local 

perfeitamente visível da via pública, indicando a numeração predial recebida através da certidão, de 

tamanho adequado, do tipo oficial ou artístico de sua preferência; 

VI - As edificações com mais de um pavimento terão numeração predial obedecendo-se os 

mesmos critérios deste capítulo, sendo as unidades independentes identificadas no projeto e no 

estabelecimento do condomínio, por numerais com três e quatro algarismos, devendo o algarismo da 

classe das centenas e dos milhares indicar o número do pavimento, considerando sempre o pavimento 

térreo como o primeiro pavimento e o algarismo das dezenas e das unidades indicar a ordem das 

unidades, em cada pavimento. A numeração a ser distribuída nos pavimentos subterrâneos e nas 

sobrelojas será precedida das letras maiúsculas "SS" e "SL", respectivamente; 

VII - Poderá ser admitida a expedição de até dois números prediais em um único imóvel 

quando o mesmo apresentar duas frentes o que não implica na autorização para desmembramento ou 

fracionamento de IPTU; 

VIII - Fracionamentos de IPTU são previstos apenas quando o imóvel estiver subdividido em 

condomínio regularmente constituído. O fracionamento de IPTU não é permitido para imóveis de mais 

de um proprietário ou ainda os locados, ainda que existam mais de uma numeração predial; 

IX - O proprietário de imóvel de esquina, à sua escolha, deverá especificar no requerimento de 

solicitação de numeração predial para qual logradouro deverá ser considerada a frente para que seja 

fornecida a numeração; 

X - Para o caso de condomínios horizontais, edificações transversais ao alinhamento predial e 

em série, será expedida uma única numeração predial. A identificação das unidades independentes será 

conforme projeto aprovado no Departamento de Aprovação de Projetos - DEAPRO. 

 

CAPÍTULO XI 

DOS EMBARGOS E MULTAS 

 

Seção I 

Dos Embargos 

Art. 154. Obras em andamento, sejam elas construções ou reformas, serão embargadas, sem 

prejuízo das multas quando: 
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I - Estiverem sendo executadas sem o respectivo Alvará, emitido pela Prefeitura; 

II - Estiverem sendo executadas sem responsabilidade do profissional registrado na Prefeitura; 

III - Estiver em risco a sua estabilidade com perigo para o pessoal que execute; 

IV -  Forem construídas ou acrescidas em desacordo com o projeto aprovado e/ou em 

desacordo com este Código e demais leis em vigor.  

Art. 155. Constatada qualquer irregularidade acima mencionada, o setor de fiscalização da 

prefeitura intimará, através de embargo administrativo da obra, os infratores, para que procedam em 

até 15 (quinze) dias úteis a regularização, ficando as obras suspensas até que seja cumprido o objeto da 

notificação. 

§ 1º Enquanto não for regularizada a situação que infringiu os dispositivos desta Lei, somente 

será permitido executar trabalhos que sejam necessários para a eliminação da disposição legal violada. 

§ 2º A defesa far-se-á através de protocolo, instruída com a documentação necessária. 

§ 3º A apresentação da defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até a decisão 

de autoridade administrativa.  

Art. 156. A notificação deverá ser feita pessoalmente, podendo também ser por via postal, 

com aviso de recebimento, ou por edital. 

§ 1º A assinatura do infrator no auto não implica confissão, nem tampouco, a aceitação de 

seus termos. 

§ 2º A recusa da assinatura no auto, por parte do infrator, não agravará a pena, nem 

tampouco, impedirá a tramitação normal do processo. 

Art. 157. O não cumprimento do contido na notificação de embargo, será o processo de 

embargo judicial instruído e remetido à Procuradoria Geral, para efeito de ser iniciada a competente 

ação. 

Parágrafo único. A Procuradoria Geral do Município dará conhecimento ao Setor de 

Fiscalização para que acompanhem a obra embragada, comunicando qualquer irregularidade havida. 

Art. 158. Constatada qualquer irregularidade acima mencionada serão autuados o 

proprietário, profissional (se houver) e o responsável pela execução de estruturas pré-moldadas, se for 

o caso.  

 

Seção II 

Das Multas 

Art. 159. Pelo desrespeito ao embargo administrativo, será aplicada multa conforme Tabela I, 

Anexo VI ao infrator. 

Parágrafo único. Considera-se desrespeito ao embargo administrativo, a continuação dos 

trabalhos no imóvel ou obra sem a adoção das devidas providências. 

Art. 160. O valor das multas será aplicado de acordo com a disposição legal violada, nos termos 

do Anexo VI - Tabela I. 



 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

www.guarapuava.pr.gov.br 
Rua Brigadeiro Rocha, 2777 

CEP 85010-210 - Guarapuava - Paraná 
Telefone (42) 3621-3106 / 3621-3029 

 

Parágrafo único. As multas serão aplicadas ao proprietário e ao profissional, quando houver, 

em partes iguais. 

Art. 161. Na reincidência, as multas serão cobradas em dobro. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 162. Os casos omissos no presente Código, serão estudados e julgados pelo Departamento 

de Aprovação de Projetos em conjunto com o Conselho do Plano Diretor de Guarapuava - CONCIDADE. 

Art. 163. Edificações singulares que adotam sistema construtivo alternativo ou único serão 

analisados conforme resolução normativa específica. 

Art. 164. As exigências contidas nesta Lei deverão ser acrescidas das imposições específicas do 

Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, bem como das normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT. 

Art. 165. Estabelecimentos de interesse ou assistenciais da saúde deverão ser aprovados pela 

Vigilância Sanitária. 

Art. 166. Para edificações com área impermeabilizada igual ou superior a 3.000,00m2 (três mil 

metros quadrados), deverão ser apresentados mecanismos de contenção de cheias a ser aprovado pelo 

município, além do previsto em demais legislações vigentes. 

Art. 167. Para edificações com área superior a 3.000,00m2 (três mil metros quadrados), deverá 

ser apresentado Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil (PGRCC) a ser aprovado pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 168. São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo I - Glossário; 

II - Anexo II - Selo Padrão do município; 

III - Anexo III - Figura 01 - Chanfro de esquina; 

IV -Anexo IV - Quadro I - Passeio 

V - Anexo V - Tabelas: 

Tabela I - Recuos laterais e de fundos 

Tabela II - Áreas mínimas, iluminação e ventilação 

Tabela III - Canaleta de espera 

Tabela IV - Áreas mínimas em condomínios 

VI - Anexo VI - Tabela I - Multas 

VII - Anexo VII - Modelos de Estacionamentos Frontais 

Art. 169. Cabe ao Departamento de Aprovação de Projetos a definição dos modelos e peças 

técnicas a serem solicitados quando da submissão de projetos à aprovação, bem como criação de 

aprovação simplificada de projeto, nos termos a serem posteriormente definidos. 
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§ 1º No caso da simplificação de apresentação de projetos submetidos à aprovação, que 

implique na não apresentação de projetos completos, mas apenas daqueles solicitados pelo DEAPRO, 

não isenta o profissional do atendimento à todas as diretrizes estabelecidas nesta Lei e às pertinentes às 

normatizações de projetos, bem como outros previstos em legislações pertinentes. 

§ 2º À não observância do que dispõe o § 1º implicará em penalização ao profissional, bem 

como das adequações necessárias em qualquer momento em que se der a fiscalização da execução das 

obras pelo Município. 

Art. 170. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 

051/1987, os artigos 268, 277 e 278 da Lei 007/2004 - Código de Posturas e demais disposições em 

contrário. 

 

Guarapuava, 21 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

GLOSSÁRIO 

Para fins desta Lei, adotam-se seguintes definições técnicas: 

Alvará: Autorização expedida pela autoridade municipal para execução de obras de 

construção, modificação, reforma ou demolição. 

Andaime: Estrutura provisória de madeira ou de material metálico sobre o qual trabalham os 

operários na construção. 

Antecâmara: Pequeno compartimento complementar que antecede um outro maior. 

Área Construída: Área total coberta de todos os pavimentos de uma edificação, inclusive o 

espaço ocupado pelas paredes. 

Área Útil: Área de um ambiente livre de paredes. 

Auto: Registro administrativo através do qual o agente da fiscalização municipal autua o 

infrator. 

Balanço: Avanço da construção sobre o alinhamento do pavimento térreo. 

Cota: Medida de distância, em linha reta, entre dois pontos dados. 

Cobertura: Elemento de coroamento da edificação destinado a proteger as demais partes 

componentes. Geralmente composto por um sistema de vigamento e telhado. 

Coeficiente de aproveitamento: Índice obtido através da divisão entre área total computável 

pela área do lote. 

Compartimento: Cada uma das divisões de uma edificação. 

Declividade: Inclinação do terreno. 

Demolição: Total derrubamento de uma edificação. A demolição parcial caracteriza-se como 

reforma. 

Divisa: Linha limítrofe de um lote ou terreno. 

Embargo: Ato administrativo que determina a paralisação de uma obra. 

Escada enclausurada: Escada de segurança a prova de fumaça, que permite o escape de 

emergência em caso de incêndio. 

Esquadrias: Peças que fazem o fecho dos vãos, como portas, janelas, venezianas, caixilhos, 

portões etc. e seus complementos. 

Fachada: Face de um edifício voltada para um logradouro público ou espaço aberto. 

Fundação: Parte da estrutura localizada abaixo do nível do solo e que tem por função distribuir 

as cargas ou esforços da edificação pelo terreno. 

Gabarito: Número de pavimentos de uma edificação. 

Habite-se: Documento expedido pelo Município, após a conclusão de uma edificação, 

autorizando o seu uso e ocupação. 
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Infração: Designa o fato que viole ou infrinja disposição de lei, regulamento ou ordem de 

autoridade pública, onde há imposição de pena. 

Interdição: Ato administrativo que impede o ingresso em obra ou ocupação de edificação 

concluída. 

Jirau/Sobreloja: Compartimento com piso elevado em relação ao pavimento onde se situa. 

Logradouro Público: Denominação genérica de qualquer rua, avenida, alameda, travessa, 

praça, largo, etc. de uso comum do povo. 

Marquise: Estrutura em balanço destinada à cobertura e proteção de pedestres. 

Meio-Fio: Linha limítrofe construída de pedra ou concreto que separa o passeio da faixa de 

rolamento de veículos. 

Mezanino: Plano de piso que subdivide parcialmente um andar em dois andares. 

Muro de Arrimo: Muros destinados a suportar desnível de terreno superior a um metro. 

Patamar: Piso situado entre lances sucessivos de uma mesma escada. 

Pavimento: Parte da edificação compreendida entre dois pisos sucessivos. 

Pé-direito: Distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento. 

Pilotis: Espaço livre sob a edificação resultante do emprego de pilares. 

Prisma de Ventilação e Iluminação: Área interna não edificada destinada a ventilar e/ou 

iluminar compartimentos de edificações. 

Reentrância: Recuo em plano de fachada. 

Reforma: Obra que implicar a alteração da edificação em seus elementos construtivos 

essenciais sem modificar, entretanto, a forma, área ou altura. 

Subsolo: É o pavimento enterrado ou semienterrado desde que o piso do pavimento 

imediatamente superior (térreo) não fique acima da cota mais 1,20m (um metro e vinte centímetros) 

em relação ao nível do meio fio. 

Sumidouro: Poço destinado a receber efluentes da fossa séptica e permitir sua infiltração 

subterrânea. 

Tanque Séptico: Tanque de alvenaria ou concreto onde se depositam as águas de esgoto e as 

matérias sofrem processo de desintegração. 

Tapume: Vedação provisória usada durante a construção e situada em toda a extensão do 

terreno. 

Taxa de permeabilidade: é a relação percentual entre a soma das áreas permeáveis e a área 

do lote.  

Taxa de ocupação: é a relação percentual entre projeção da edificação (acima do solo) e área 

do lote. 

Testada: Linha limítrofe entre o terreno e o logradouro público. 

Vistoria: Diligência efetuada por funcionários credenciados pela Prefeitura para verificar as 

condições de uma edificação, obra em andamento e instalação de qualquer natureza. 
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ANEXO II 

SELO PADRÃO 

 
Observação: Os dados do quadro estatístico deverão ser preenchidos de acordo com os dados 

da edificação, bem como o número das leis em vigor, no rodapé. 
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ANEXO III 

Figura Ilustrativa 01 - Chanfro De Esquina 

 

 
SIGLAS: 

R = comprimento da redução das testadas 

α = ângulo do vértice da esquina 

C = chanfro 

 

α = Ângulo 

das esquinas 

R = Redução das 

testadas a partir do 
α > 130 º 2,35 

α 101 a 129º 2,50 

α 86 a 100º 3,00 

α 81 a 85º 3,20 

α 71 a 80º 3,45 

α 61 a 70º 3,90 

α 56 a 60º 4,40 

α 51 a 55º 4,70 

α 46 a 50º 5,20 

α 41 a 45º 5,65 

α 36 a 40º 6,50 
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ANEXO IV 

Quadro I - Parâmetros para implantação de passeios e paisagismo 

VIAS 

PA

SSEIO 

Fai

xa mínima 

de percurso 

do pedestre 

livre de 

obstáculos 

C

ALÇADA 

M

ATERIAL E 

PADRÃO 

DO 

PASSEIO 

PAI

SAGISMO 

TIP

O DE 

PAISAGISMO 

PI

SO TÁTIL 

 

VIAS 

LOCAIS, 

COLETORAS E 

ARTERIAIS 

 

 

1,50m 

 

<1,50m  

P

adrão A, C 

ou D 

(

1) (2) 

Nã

o permite  

-----

--- 

P

ermitido 

 

1,50 a 

2,50m 

Per

mitido 
Gra

mínea e flor 

A

cima de 

2,50m 

Obr

igatório 

Árv

ores de 

Pequeno e 

Médio Porte 

(3) 

 

ZCE, 

CENTRO DE 

CÉLULAS E VIAS 

DE 

 

1,50m 

< P

adrão A 

(

1) (2) 

Nã -----

O

brigatório 

1

,50 a 

Per

mitido 

Gra

mínea 
A

cima de 

2,50m 

Obr

igatório 

Árv

ores de 

Pequeno e  

Os passeios terão os seguintes padrões: 

- PADRÃO A - bloco de concreto intertravado 

- PADRÃO B - pavimentação asfáltica 

- PADRÃO C - concreto moldado “in loco” 

- PADRÃO D - piso drenante 

 

Observação: 

A critério do Município poderão ser utilizadas outras tecnologias ou materiais 

para pavimentação dos passeios implantados pelo Poder Público Municipal, desde que 

resulte em superfície regular, firme, contínua, antideslizante e antiderrapante; 
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Fica expressamente proibido o uso de pisos trepidantes, deslizantes e com 

superfície irregular, como por exemplo: Miracema, Lousa, Pedra Macaco, Piso Cerâmico. 

(1) No caso de adequação viária, alteração no tipo de pavimentação da pista 

de rolamento ou projetos especiais da PMG, poderá a critério do Município ser 

adotado o Padrão B. 

(2) A critério do Município, poderá ser definido outro material, nos termos 

dos padrões já estabelecidos. 

(3) O espaçamento entre as Árvores de Pequeno Porte deverá ser de 5,00 a 

7,00 metros. No caso de árvores de grande porte deverá seguir a Legislação Ambiental 

Municipal e orientações do Departamento de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

Municipal. 

 

Exemplos de algumas espécies utilizadas na arborização urbana: 

Pequeno porte: Ipê amarelo mirim, extremosa e ácer-palmato 

Médio porte: Dedaleiro, ipê amarelo e ácer-negundo. 
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ANEXO IV 

Figuras Ilustrativas 

Modelo para Calçadas de até 1,50m de largura 

 

 
Observação: Será admitida a instalação de piso tátil de largura de 20,00 cm, sendo preferencial 

o uso de 40,00 cm. 
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ANEXO IV 

Figuras Ilustrativas 

Modelo para Calçadas de até 1,50m de largura 

 

 
Observação: Será admitida a instalação de piso tátil de largura de 20,00 cm, sendo preferencial 

o uso de 40,00 cm. 
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ANEXO IV 

Figuras Ilustrativas 

Modelo para Calçadas de 1,50m a 2,50m de largura 

 

 
Observação: Será admitida a instalação de piso tátil de largura de 20,00 cm, sendo preferencial 

o uso de 40,00 cm. 
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ANEXO IV 

Figuras Ilustrativas 

Modelo para Calçadas de 1,50m a 2,50m ou mais 

 

 
Observação: Será admitida a instalação de piso tátil de largura de 20,00 cm, sendo preferencial 

o uso de 40,00 cm. 
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ANEXO V 

Tabela I - Recuos Laterais e De Fundos 

 

Pavimentos Recuos laterais 

e de fundos (m) 
De 01 a 02 pavimentos sem aberturas 0,00 

De 01 a 02 pavimentos com aberturas 1,50 

De 03 a 04 Pavimentos sem aberturas (1) 1,50 

De 03 a 04 Pavimentos com aberturas 1,50 

De 05 a 07 Pavimentos (independente de 

aberturas) 

2,50 

08 Pavimentos ou mais (independente de 

aberturas) 

3,50 

 

(1) Poderão ser permitidas paredes sem aberturas nas divisas laterais e de fundo até o quarto 

pavimento, somente para Zona Central Estendida, Vias de Adensamento e Centros de Células, com 

exceção dos lotes das Zonas Especiais de Controle de Gabarito. 

(2) O térreo bem como sobreloja são considerados como pavimento. 

(3) As sacadas deverão estar localizadas a 1,50 metros das divisas. 

(4) Em terrenos situados na direção dos FEIXES DE MICROONDAS da antena “TELEPAR”, o 

número de pavimentos fica subordinado à altura máxima permitida, conforme Lei Municipal nº 18/85. 

(5) O número de pavimentos é determinado pela taxa de ocupação e coeficiente de 

aproveitamento, com exceção dos lotes localizados em Zona Especial de Controle de Gabarito. 
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ANEXO V 

Tabela II - Área, Iluminação, Ventilação e Pé-Direito Mínimos 

 

Discri

minação 

H

all, 

circulação e 

closet 

alas 

C

ozinha 

1º 

Dormitório 

De

mais 

dormitórios 

Lav

anderia 

B

anheiro 
ótão e 

porão 
avabo 

Diâmet

ro mínimo 

0,

90 ,40 

1

,50 

2,

40 

2,0

0 

1,2

0 

1

,00 ,60 ,90 

Área 

mínima 

1,

00 ,00 

4

,00 

9,

00 

6,0

0 

2,0

0 
2 

,00 ,20 

Ilumina

ção mínima 
-  

/6 

1

/8 

1/

6 
1/6 1/8 

1

/8 /6 /8 

Ventila

ção mínima 
-  

/12 

1

/16 

1/

12 

1/1

2 

1/1

4 

1

/16 /12   

Pé-

direito mínimo 

2,

40 ,40 

2

,40 

2,

40 

2,4

0 

2,4

0 

2

,20 ,80   
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ANEXO V 

Tabela III - Canaleta De Espera 

 

Área de 

estacionamento 

Comprimento da 

canaleta de espera 

Até 1.000,00m2 10,00m 

De 1.001,00m2 a 

2.000,00m2 15,00m 

De 2.001,00m2 a 

5.000,00m2 
20,00m 

5.001,00m2 ou mais 25,00m 

 

Observação: 

A largura mínima de acumulação - canaleta de espera - deverá ser de 3,00m (três 

metros) para acessos em mão única e 5,00m (cinco metros) para acessos em mão dupla. 
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ANEXO V 

Tabela IV - Condomínios 

 

Zona 

Área mínima 

exclusiva do lote 

Testada 

mínima do lote 

ZCE, 

ZD e ZEC 125,00m2 7,00m 

ZPBC 225,00m2 7,50m 

ZPBR

P Área 01 360,00m2 10,00m 

ZPBR

P Área 02 800,00m2 12,00m 

ZPBR

P Área 03 225,00m2 7,50m 

ZPBR

P Área 04 450,00m2 7,50m 

 

Siglas: 

ZCE - Zona Central Estendida 

ZD - Zona de Densificação 

ZEC - Zona de Expansão Controlada 

ZPBC - Zona de Proteção da Bacia do Rio Cascavel 

ZPBRP - Zona de Proteção da Bacia do Rio das Pedras 
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ANEXO VI 

Tabela I - Multas 

 

Có

digo da 

Infração 

Artig

o Infringido 
Natureza da Infração 

Valor 

UFM 

1 23 
Ocupar a edificação sem a necessária 

vistora e certificado de conclusão de obras 
05 

2 32 

Recusa por parte do proprietário em 

efetuar necessária demolição de edificação 

ameaçada de desabamento 

30 

3 33 

Ocupar logradouro público e passeio 

com materiais de construção ou qualquer outro 

elemento 

30 

4 34 Executar obra sem tapume 10 

5 89 
Ocupar passeio com estacionamento ou 

qualquer outro fim 
30 

6 
154, 

item I 

Iniciar edificação de qualquer natureza, 

sem Alvará de Licença para Construção 
30 

7 
154, 

item II 

Execução de obra sem responsabilidade 

técnica 
30 

8 
154, 

item III 

Inobservância das prescrições deste 

Código quanto às condições de estabilidade e 

segurança do imóvel, suas edificações e 

equipamentos 

50 

9 
154, 

item IV 

Execução ou ampliação em desacordo 

com projeto aprovado e/ou em desacordo com 

as prescrições deste Código 

50 

10 156 Desrespeito ao embrago administrativo 40 

11 - 
Infração de qualquer das disposições 

descritas neste Código 
30 
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ANEXO VII 
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